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FEDERAL 

DECISÃO

HABEAS  CORPUS.  ATO  DE  MINISTRO 
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  
SÚMULA  N.  606  DO  SUPREMO  
TRIBUNAL.  INVIABILIDADE  DA 
IMPETRAÇÃO: PRECEDENTES.  DECISÃO  
DO MINISTRO RELATOR EM HARMONIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO  
TRIBUNAL  FEDERAL:  PRECEDENTES.  
HABEAS  CORPUS AO  QUAL  SE  NEGA 
SEGUIMENTO.

Relatório

1. Habeas corpus,  com requerimento de medida liminar,  impetrado 
por  Ricardo  Freire  Vasconcellos,  advogado,  em  benefício  de  Oswaldo 
Eustáquio  Filho,  contra  ato  do  Ministro  Alexandre  de  Moraes  deste 
Supremo Tribunal, Relator da PET n. 8.961.

2. O  impetrante  afirma  “ausência  de  fundamentação  requerida  nos  
termos dos artigos 282 § 4º e 312, § 1º ambos do Código de Processo Penal e das  
violações ao artigo 5º, principalmente, inciso LXV, da Constituição Federal, pela  
ausência de malignidade de sua conduta ou ato doloso e sem intenção contra  
eminentes  Ministros  do  Supremo Tribunal  Federal  com a  decretação  de  uma  
prisão desnecessária, desproporcional e manifestamente alheia a legalidade desde  
sua origem”.
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Observa  que  “a decisão  expedida  em  18  de  dezembro  de  2020,  que  
determina  a  prisão  preventiva  do  paciente  pelo  suposto  descumprimento  de  
medidas cautelares impostas pelo eminente Ministro Alexandre de Moraes nos  
autos da PET 8.961, apresenta dispositivos legais que não se amoldam a conduta  
imputada ao mesmo.”.

Sustenta que  “perdura por 6 meses ilegalmente expedida com pareceres  
pela  soltura  e  concordância  de  que  as  medidas  cautelares  impostas  já  se  
exauriram no dia 06 de julho com o alvará de soltura expedido pela Vara de  
Execuções  após  as  medidas  cautelares  terem  sido  expedidas  pela  autoridade  
coatora no dia 05 de julho pelo prazo da temporária que findou-se em 06 de julho,  
e não mais subsistem pelos pareceres da própria PGR que rogam para soltura do  
paciente conjuntamente com os reiterados pedidos da defesa de soltura“.

Assevera que  “o  periculum libertatis se mostra pela consequência dos  
atos  da  decisão  do  Eminente  Ministro  gera  fato  de  perdurar  a  ilegalidade  os  
prejuízos  a  sua  saúde,  integridade  física,  dignidade  humana,  e  perduram  
ilegalmente por seis meses, não podem mais prosperar como se colhe o laudo do  
qual a fratura de sua coluna T5 pode deixá-lo sem o movimento das duas pernas,  
ato que somente ocorreu pela sua estadia em cárcere e diretamente ligado a ordem  
coatora ilegalmente expedida”. 

Aduz que  “as medidas cautelares decretadas em 5 de julho de 2020, as  
medidas de prisão domiciliar decretadas em 17 de novembro de 2020, e a prisão  
preventiva decretada em 18 de dezembro de 2020 são absolutamente ilegais em  
sua essência por ausência de conduta delitiva, ausência de dolo ou gravidade de  
suas  ações,  não  há  imputação,  sequer  excepcional  de  delito  cometido  pelo  
paciente”.

Anota que  “não viola  a  medida o distanciamento do qual  o  paciente  é  
proibido de se aproximar a zona de exclusão da Praça dos três Poderes, pois o  
Ministério fica a (2 km) dois quilômetros de distância da praça dos Três poderes  
em raio de diâmetro”.
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Faz constar que “o paciente é hipertenso e possui laudo recente, inclusive  
quando  estava  em prisão  temporária,  (laudo  anexo)  estando  enquadrado  nos  
requisitos atuais de prevenção ao coronavírus a teor da resolução 62 do CNJ e  
precedente desta colenda Corte no HC 188.820 de relatoria do eminente Ministro  
Edson Fachin”.

Estes os requerimentos e o pedido:

“Solicita-se  neste  caso,  a  expedição  do  alvará  de  soltura  em  
caráter liminar pois presentes por manifestos o fumus comissi delicti 
e  periculum in libertatis e  a  insubsistência  da  prisão  preventiva  
decretada por ausência de violação ao artigo 282, § 4º e 312, § 1º do  
Código de Processo Penal, pelos motivos constitucionais expostos e ser  
o não ser o paciente sequer indiciado, ou condenado, e requisitos do  
artigo 5º, inciso LVIII, do Habeas Corpus contra ato de autoridade  
coatora.

No  mérito  extinção  da  prisão  pois  ausentes  os  requisitos  da  
prisão  preventiva  do  artigo  312 do  Código  de  Processo Penal  e  de  
qualquer medida expedida anterior a ela decretada e em razão do seu  
quadro de saúde que hoje está com lesão já ocorrida em razão de sua  
prisão em cárcere, do qual resultou em dano irreparável a sua coluna e  
possível perda do movimento das duas pernas e com dano físico, já  
concretizado com a fratura vertebral, e com possível dano com perda  
da motricidade de membros inferiores menores como dedos dos pés,  
consequente de ter sido encarcerado indevidamente - pela dignidade  
humana.  Acrescenta-se  por  estar  enquadrado no grupo de  risco  do  
coronavirus  mediante  seu  quadro  de  saúde  pelo  precedente  HC  
188.820 de relatoria do eminente Ministro Edson Fachin a totalidade  
de sua inocência , não se podendo sequer o seu retorno ao complexo  
penitenciário da papuda pelas consequências descritas deste ato coator,  
lá colocado de forma absolutamente abusiva, ilegal e sem respaldo nos  
requisitos da prisão decretada.”.

3. Em 30.12.2020, o impetrante apresentou nova petição para afirmar 
que, o “paciente, que não é condenado, está sendo tratado como fosse um e alta  
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gravidade, com uso de algemas atadas a uma maca”.

4. Em  6.1.2021,  o  Ministro  Luiz  Fux,  Presidente  deste  Supremo 
Tribunal Federal, decidiu que “o caso não se enquadra na hipótese prevista no  
art. 13, VIII, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. Encaminhe-se  
ao gabinete da eminente Relatora”.

5.  Em 11.1.2021,  o  impetrante reiterou o  pedido de  revogação da 
prisão do paciente e, em 19.1.2021, juntou novos documentos. 

Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.

6. Não é possível dar prosseguimento regular ao presente processo 
pela sua inviabilidade jurídica.

Este Supremo Tribunal tem jurisprudência consolidada no sentido 
de não caber habeas corpus contra ato de Ministro que o integra e que, ao 
atuar judicialmente, apresenta o órgão judicante em seu exercício regular. 

Tem-se, por exemplo, decisão de minha relatoria no Habeas Corpus n. 
185.382 AgR, proclamando ser incabível  habeas corpus contra decisão de 
Ministro Relator de processo em curso neste Supremo Tribunal Federal:

“EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  HABEAS  
CORPUS.  IMPETRAÇÃO  CONTRA ATO  DE  MINISTRO  DO  
SUPREMO  TRIBUNA  FEDERAL.  SÚMULA  N.  606  DESTE  
SUPREMO  TRIBUNAL.  INVIABILIDADE  DA IMPETRAÇÃO.  
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO” (Segunda Turma, DJe 26.6.2020). 

Nesse mesmo sentido, também de minha relatoria, o julgamento, por 
unanimidade,  do  Habeas  Corpus  n.  187.199  AgR-ED-AgR,  Segunda 
Turma, DJe 4.11.2020.
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7. No  julgamento  do  Habeas  Corpus n.  86.548,  Relator  o  Ministro 
Cezar Peluso,  votei  no sentido de fazer  valer  o  entendimento  de  que, 
embora “o caso não se subsuma integralmente à hipótese da Súmula 606, por  
não se tratar de decisão de Turma nem do Plenário, em habeas corpus, entendo  
que as mesmas razões informadoras do seu enunciado servem a conduzir ao não  
conhecimento deste pedido” (excerto do voto do Ministro Cezar Peluso, DJ 
19.12.2008).

A questão  do  Habeas  Corpus n.  86.548  referia-se  à  impetração  de 
habeas corpus contra  ato  do  Ministro  Joaquim  Barbosa,  Relator  da 
Reclamação n. 2.830. Este o teor do decidido naquela assentada:

“HABEAS  CORPUS.  Ação  de  competência  originária.  
Impetração  contra  ato  de  Ministro  Relator  do  Supremo  Tribunal  
Federal.  Decisão  de  órgão  fracionário  da Corte.  Não conhecimento.  
HC não conhecido. Aplicação analógica da súmula 606. Precedentes.  
Voto vencido. Não cabe pedido de  habeas corpus originário para o  
tribunal pleno, contra ato de ministro ou outro órgão fracionário da  
Corte” (DJe 19.12.2008).

Nessa mesma linha, por exemplo:

“AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS.  WRIT 
IMPETRADO  CONTRA  ATO  DE  MINISTRO  RELATOR  DE  
AÇÃO  PENAL  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  NÃO  
CABIMENTO.  PRECEDENTES  DO  STF.  AGRAVO  
REGIMENTAL  IMPROVIDO.  I  –  Esta  Corte  já  firmou  
jurisprudência no sentido de não caber habeas corpus contra ato de  
Ministro  Relator,  de  Turma,  ou  do  próprio  Tribunal  Pleno.  
Precedentes. II - Para impugnar ato do Relator que a parte entenda  
prejudicial ao seu direito, o Regimento Interno do STF prevê, em seu  
artigo 317, o recurso de agravo regimental. III - Agravo regimental  
em habeas  corpus  improvido”  (HC  n.  109.604-AgR,  Relator  o 
Ministro Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 25.10.2011).
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“HABEAS CORPUS. ATO DE MINISTRO DO SUPREMO  
TRIBUNAL  FEDERAL.  PEDIDO  NÃO  CONHECIDO.  
PRECEDENTES  DO  PLENÁRIO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  
FEDERAL. APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA 606/STF.  
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE OU ABUSO DE  
PODER  QUE  AUTORIZE  A  CONCESSÃO  DA  ORDEM  DE  
OFÍCIO.  PRISÃO  PREVENTIVA  PARA  A  EXTRADIÇÃO  
REGULARMENTE  FUNDAMENTADA.  AGRAVO  
DESPROVIDO. 1. É pacífica a jurisprudência desta Casa de Justiça,  
no sentido  do  não cabimento de habeas  corpus  contra  decisão  de  
ministro do Supremo Tribunal Federal. Aplicação analógica do óbice  
da Súmula 606/STF. Precedente específico: HC 86.548, da relatoria do  
ministro  Cezar  Peluso.  Outros  precedentes:  HC  100.738,  redatora  
para o acórdão a ministra Cármen Lúcia; HC 101.432, redator para o  
acórdão  o  ministro  Dias  Toffoli;  HC  99.510-AgR,  da  relatoria  do  
ministro Cezar Peluso. 2. Também não é caso de concessão da ordem  
de ofício. Isso porque a simples leitura do ato impugnado evidencia  
que  a  prisão  preventiva,  para  fins  de  extradição,  encontra-se  
regularmente  fundamentada.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  
provimento”  (HC  n.  104.843-AgR,  Relator  o  Ministro  Ayres 
Britto, Plenário, DJe 2.12.2011).

No mesmo sentido,  o julgamento,  em 17.2.2016,  pelo Plenário,  do 
Habeas  Corpus n.  105.959,  Relator  originário o Ministro  Marco Aurélio, 
Redator para o acórdão o Ministro Edson Fachin:

“HABEAS  CORPUS.  DIREITO  PROCESSUAL  PENAL.  
IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE MINISTRO RELATOR DO  
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  DESCABIMENTO.  NÃO  
CONHECIMENTO.1. Não cabe pedido de habeas corpus originário  
para  o  Tribunal  Pleno  contra  ato  de  ministro  ou  outro  órgão  
fracionário da Corte. 2. Writ não conhecido” (DJe 15.6.2016).

8. Ademais, além de incabível a presente impetração, nos termos da 
consolidada  jurisprudência  deste  Supremo  Tribunal  –  o  que  é 
determinante para o não conhecimento da ação -, o pedido apresentado 
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pelo  impetrante  é  manifestamente  contrário  à  jurisprudência  deste 
Supremo Tribunal Federal.

Em 17.12.2020, o Ministro Alexandre de Moraes decretou a prisão 
preventiva do paciente pois ele teria desrespeitado, sistematicamente, as 
medidas cautelares anteriormente impostas, entre elas a prisão domiciliar.

Essa decisão conforma-se à jurisprudência deste Supremo Tribunal, 
firme no sentido de que o descumprimento de medidas cautelares por 
parte do investigado pode ensejar a decretação da sua prisão preventiva. 
Nesse sentido, por exemplo:

“Ementa:  HABEAS  CORPUS –  ATO  INDIVIDUAL  –  
ADEQUAÇÃO. O  habeas  corpus é  adequado em se  tratando  de  
impugnação a ato de colegiado ou individual. PRISÃO PREVENTIVA 
– MEDIDA CAUTELAR DIVERSA – DESCUMPRIMENTO. Ante  
descumprimento  de  medida  cautelar  diversa,  viável  é  a  custódia  
provisória.  PRISÃO PREVENTIVA – RENOVAÇÃO – PRAZO –  
EXCESSO  –  AUSÊNCIA.  Apresentada  motivação  suficiente  à  
manutenção  da  prisão,  observado  o  lapso  de  90  dias  entre  os  
pronunciamentos judiciais, fica afastado constrangimento ilegal” (HC 
n. 189.375, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 25.11.2020).

“EMENTA:  PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO  
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS 
CORPUS.  PACIENTE  PRONUNCIADO  POR  HOMICÍDIO  
QUALIFICADO.  MANDANTE.  DESCUMPRIMENTO  DE  
MEDIDA  CAUTELAR.  RESTABELECIMENTO  DA  PRISÃO  
PREVENTIVA. 1. a orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal  
Federal é no sentido de que ‘a prisão preventiva é a ultima ratio, a  
derradeira medida a que se deve recorrer, e somente poderá ser imposta  
se  as  outras  medidas  cautelares  dela  diversas  não  se  mostrarem  
adequadas ou suficientes para a contenção do  periculum libertatis 
(art. 282, § 6º, CPP)’ (Inq 3.842-AgR-segundo-AgR, Rel. Min. Dias  
Toffoli).  2. Hipótese em que o paciente descumpriu medida cautelar  
diversa da prisão – consistente no comparecimento bimestral a Juízo –  
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sob a justificativa de que seria preso por condenação definitiva em feito  
diverso pelo crime de tráfico de drogas. Situação concreta em que as  
instâncias de origem extraíram dos dados objetivos da causa uma clara  
intenção de o acusado frustrar a aplicação da lei penal e a necessidade  
de resguardar a ordem pública pelo risco patente de reiteração delitiva.  
Some-se  a  isso  o  fato  de  que  foi  decretada  a  revelia  do  acusado,  
alegadamente em local incerto e não sabido. 3. Agravo regimental a  
que  se  nega  provimento”  (RHC  n.  146.329  -  AgR,  Relator  o 
Ministro Roberto Barroso, DJe 19.2.2018).

“Ementa: Agravo regimental em  habeas corpus. 2. Violência  
doméstica  e  ameaça.  Continuidade  delitiva.  Prisão  preventiva.  2.1.  
Alegações de falta de fundamentação do decreto cautelar e de excesso  
de  prazo.  2.2.  Descumprimento  de  medidas  protetivas  impostas.  
Inviabilidade da imposição das medidas cautelares dispostas no art.  
319 do CPP. 2.3. Trâmite regular da ação penal na origem. 3. Decisão  
monocrática do STJ. Ausência de interposição de agravo regimental.  
Não  exaurimento  da  jurisdição  e  inobservância  ao  princípio  da  
colegialidade.  Precedentes.  4.  Ausência  de  argumentos  capazes  de  
infirmar  a  decisão  agravada.  5.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  
provimento”  (HC n.  129.889 -  AgR, Relator o  Ministro Gilmar 
Mendes, DJe 25.9.2015).

“EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  HABEAS 
CORPUS.  PROCESSUAL  PENAL.  DESCABIMENTO  DE  
IMPETRAÇÃO  CONTRA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO  
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  TRÁFICO  DE  
ENTORPECENTE E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO  
PREVENTIVA.  QUANTIDADE  DE  ENTORPECENTE  
APREENDIDA.  GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA.  
FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  MÃE  DE  DUAS  CRIANÇAS  
MENORES  DE  DOZE  ANOS.  PRISÃO  PREVENTIVA 
RESTABELECIDA  APÓS  DESCUMPRIMENTO  REITERADO  
DE PRISÃO DOMICILIAR.  POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA DE  
DESCUMPRIMENTO DO DECIDIDO NO  HABEAS CORPUS 
N.  143.641.  INVIABILIDADE  DE  REEXAME  DE  FATOS  E  
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PROVAS.  AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE  NEGA 
PROVIMENTO” (HC  n.  175.311  -  AgR,  minha  relatoria,  DJe 
6.11.2019).

10. Diverso  do  que  consta  da  decisão  proferida  pelo  Ministro 
Alexandre  de  Moraes,  o  impetrante  afirma  que  o  paciente  não 
descumpriu os requisitos da prisão domiciliar a que estava submetido.  
Contudo,  como  a  decisão  do  Ministro  fundamenta-se  em  assergivas 
contrárias ao alegado pelo impetrante, constando da decisão questionada 
ter  havido  o  descumprimento  das  medidas  impostas,  para  decidir  de 
forma contrária do que posto seria necessário reexaminar os fatos e as 
provas  dos  autos,  ao  que  não  se  presta  o  habeas  corpus.  Assim,  por 
exemplo:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  HABEAS  CORPUS.  
REITERAÇÃO DOS ARGUMENTOS EXPOSTOS NA INICIAL  
QUE  NÃO  INFIRMAM  OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  
AGRAVADA. (…) PRISÃO PREVENTIVA COM FUNDAMENTO  
NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.  INVIABILIDADE DE  
EXAME DA QUESTÃO ATINENTE À NEGATIVA DE AUTORIA 
NA VIA DO  HABEAS CORPUS.  AGRAVO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.  I  –  O  agravante  apenas  reitera  os  argumentos  
anteriormente expostos na inicial do habeas corpus, sem, contudo,  
aduzir novos elementos capazes de afastar as razões expendidas na  
decisão agravada. II – Há farta jurisprudência desta Corte, em ambas  
as Turmas, no sentido de que a gravidade em concreto do delito, ante o  
modus  operandi  empregado,  e  a  reincidência  delitiva  permitem  
concluir  pela  periculosidade  social  do  paciente  e  pela  consequente  
presença dos requisitos autorizadores da prisão cautelar, elencados no  
art. 312 do Código de Processo Penal, em especial para garantia da  
ordem  pública.  III  –  O  exame  da  questão  atinente  à  negativa  de  
autoria implicaria, necessariamente, aprofundado exame do conjunto  
fático-probatório da causa, o que, como se sabe, não é possível nesta  
estreita via do habeas corpus, instrumento que exige a demonstração  
do direito alegado de plano e que não admite dilação probatória. IV –  
Agravo regimental a que se nega provimento” (HC n. 176.246-AgR, 
Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 18.11.2019).
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9. Quanto às alegações sobre eventual risco à saúde do paciente em 
razão da pandemia causada pelo vírus da Covid-19, também não foram 
juntados documentos que comprovam que o estado atual de saúde do 
paciente ensejaria, de imediato, a revogação da  prisão. Ausente, ainda, 
demonstração  de  que  não  esteja  sendo  disponibilizado  atendimento 
médico na unidade prisional onde está recluso.

Em processo análogo, ao apreciar o Habeas Corpus n. 176.226 em 
7.10.2019, o Ministro Celso de Mello afirmou: 

“Cabe relembrar que o Supremo Tribunal Federal tem entendido  
que a inclusão dos presos cautelares e dos condenados em geral em  
regime de prisão domiciliar motivada pelo alegado risco à preservação  
de sua integridade física pressupõe a efetiva demonstração de que a  
pessoa custodiada ostente grave patologia cujo tratamento demande  
cuidados  médicos  especiais  e  a  comprovação  da  inexistência,  no  
estabelecimento em que se acha recolhida, dos meios que viabilizem o  
atendimento adequado e eficiente das necessidades impostas pelo seu  
precário  estado  de  saúde  (EP  1-PrisDom-AgR/DF,  Rel.  Min.  
ROBERTO BARROSO – HC 83.358/SP, Rel. Min. AYRES BRITTO  
– HC 110.417/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.)”.

Confiram-se também, como exemplos, os seguintes julgados: 

“HABEAS  CORPUS  –  ATO  INDIVIDUAL  –  
ADEQUAÇÃO.  (…)  PRISÃO  DOMICILIAR  –  ARTIGO  318,  
INCISO  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL  –  
INADEQUAÇÃO.  A inexistência  de  documentação  a  demonstrar  
debilidade  da  condição  física,  bem  como  a  ausência  de  notícia  da  
submissão a tratamento, impede a conversão da preventiva em prisão  
domiciliar”  (HC n.  163.167, Relator o Ministro Marco Aurélio, 
Primeira Turma, DJe 18.9.2019). 

“A execução da pena em regime de prisão domiciliar, sempre sob  
a imediata e direta fiscalização do magistrado competente, constitui  
medida  excepcional,  que  só  se  justifica  –  especialmente  quando  se  
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tratar  de  pessoa  condenada  em  caráter  definitivo  –  em  situações  
extraordinárias,  apuráveis  em cada caso ocorrente,  como sucede  na  
hipótese de o sentenciado ostentar, comprovadamente, mediante laudo  
oficial  elaborado  por  peritos  médicos  designados  pela  autoridade  
judiciária competente, precário estado de saúde, provocado por grave  
patologia,  e  o  Poder  Público  não dispuser  de  meios  que viabilizem  
pronto,  adequado e efetivo tratamento médico-hospitalar no próprio  
estabelecimento  prisional  ao  qual  se  ache  recolhida  a  pessoa  sob  
custódia estatal. Precedentes” (RHC n. 94.358, Relator o Ministro 
Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 19.3.2014).

“3. A questão relativa à concessão de prisão domiciliar não foi  
analisada pelas instâncias antecedentes, razão pela qual sua análise de  
forma originária pela Suprema Corte configuraria inadmissível dupla  
supressão  de  instância.  4.  Inexistência  de  ilegalidade  flagrante  a  
justificar a concessão da ordem de ofício, pois os documentos juntados  
aos  autos  não  permitem concluir  que  o  tratamento  médico  de  que  
necessita o custodiado não possa ser prestado no local da prisão, o que  
afasta a alegada necessidade de manutenção da prisão domiciliar. 5.  
Agravo regimental não provido (RHC 155360 AgR, Relator(a): Min.  
DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, DJe de 21/6/2018). 

(…) 2. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal é no  
sentido de ser indispensável a demonstração cabal de que o condenado  
esteja acometido de doença que exija cuidados especiais, insuscetíveis  
de serem prestados no local da prisão ou em estabelecimento hospitalar  
adequado  (HC 85.092/RJ,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  2ª  Turma,  DJe  
20.6.2008),  o  que  não  ocorre  na  hipótese.  3.  A  tese  defensiva  
demandaria o reexame e a valoração de fatos e provas, para o que não  
se presta a via eleita. Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e  
não  provido” (HC  n.  148.216-AgR,  Relatora  a  Ministra  Rosa 
Weber, Primeira Turma, DJe 15.12.2017). 

10. Sobre a alegação do paciente de integrar grupo de risco para o 
coronavírus, é de se anotar que, em 18.3.2020, na sessão presencial deste 
Supremo Tribunal,  o  Plenário  analisou  a  matéria  ao  não  referendar  a 
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decisão do Ministro Marco Aurélio na ADPF n. 347, mantendo as prisões 
levadas a efeito, assentando caber ao juízo local avaliar a situação de cada 
preso, nos termos da Recomendação n. 62/2020 do Conselho Nacional de 
Justiça para evitar a disseminação do novo coronavírus nas prisões.

Note-se  ser  direito  do  paciente  submeter,  quantas  vezes  forem 
necessárias, o quadro de saúde por ele apresentado e que demande outras 
providências e até mesmo o encaminhamento a órgãos hospitalares para 
tratamento,  mas, na  espécie  vertente,  deve  ser  enfatizado que  não  foi 
demonstrado  que  essa  matéria  teria  sido  submetida  e  apreciada  pelo 
Ministro  Alexandre  de  Moraes,  Relator  da  Petição  n.  8.961,  apontada 
como autoridade coatora.

11. Pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, “pode o Relator,  
com fundamento no art. 21, § 1º, do Regimento Interno, negar seguimento ao  
habeas  corpus manifestamente  inadmissível,  improcedente  ou  contrário  à  
jurisprudência  dominante”  (HC  n.  96.883-AgR,  de  minha  relatoria,  DJe 
1º.2.2011).

Confiram-se  os  seguintes  julgados:  RHC  n.  118.004,  de  minha 
relatoria, DJe 5.6.2013; RHC n. 117.983, Relatora a Ministra Rosa Weber, 
DJe 21.6.2013;  RHC n. 117.164,  Relator o Ministro Celso de Mello,  DJe 
19.6.2013; RHC n. 116.071, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe 12.6.2013; 
RHC n.  117.976 MC, de minha relatoria,  DJe 7.6.2013;  RHC n.  117981, 
Relator  o  Ministro  Teori  Zavascki,  DJe  3.6.2013;  HC 93.343,  Relator  o 
Ministro  Ricardo Lewandowski,  DJe 1º.2.2008;  HC n.  89.994,  Relator  o 
Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 22.11.2006; HC n. 94.134, Relator o 
Ministro Ayres Britto, DJe 18.3.2008; HC 93.973, Relator o Ministro Cezar 
Peluso, DJe 13.3.2008;  HC n. 92.881,  Relator o Ministro Eros Grau, DJe 
31.10.2007; HC n. 88.803, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 23.5.2006; HC 
n. 92.595, Relator o Ministro Menezes Direito, DJe 5.10.2007; HC n. 92.206, 
Relator o Ministro Joaquim Barbosa, DJe 17.8.2007; HC n. 91.476, Relator 
o  Ministro  Gilmar  Mendes,  DJe  13.8.2007;  HC  n.  90.978,  Relator  o 

12 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B4C9-4EC1-290D-E634 e senha CDED-679C-0843-7A2A



HC 196213 / DF 

Ministro Gilmar Mendes, DJe 13.4.2007; HC n. 87.921, Relatora a Ministra 
Ellen Gracie, DJe 15.2.2006; HC n. 87.271, Relatora a Ministra Ellen Gracie, 
DJe  30.11.2005;  HC  92.989,  Relator  o  Ministro  Celso  de  Mello,  DJe 
21.2.2008; HC n. 93.219, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe 11.12.2007; 
HC n.  96.883,  de minha relatoria,  DJe 9.12.2008;  e  HC n.  109.133-AgR, 
Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 17.10.2011. 

12. Pelo exposto, nego seguimento ao habeas corpus (§ 1º do art. 21 
do  Regimento  Interno  do  Supremo  Tribunal  Federal),  prejudicada  a 
medida liminar requerida.

Encaminhe-se cópia da inicial e da presente decisão ao Ministro 
Alexandre de Moraes, deste Supremo Tribunal, Relator da PET n. 8.961.

Publique-se.

Brasília, 19 de janeiro de 2021.

Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora
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